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PARTE OFFICIAL. 
M I N I S T É R I O D O l u r a I I I O 

Pela secretaria de estado dos negócios do 
Império se faz publico que Sua Mageslade o 
Imperador se digna receber na imperial 
quinta da Boa Vista, das 5 ás 7 horas da 
tardo, as pessoas que o forem comprimentar 
no dia 4 do mez do Setembro, dia de grande 
gala, por ser o do anniversario do seu casa­
mento. 

Secretaria de estado dos negócios do Im­
pério, 91 de Agosto de 1863.— Fausto Au­

gusto de AguiüT. 

D E S P A C H O . 

M i n i s t é r i o d a F a z e n d a . — Por 
portaria de 28 do Agosto foi nomeado o pra­
ticante da tliesouraria de fazenda da província 
da Parahyba, José Pereira da Silva Dourado, 
paru o logar de 2.° escripturario da mesma 
tliesouraria. 

M I N I S T É R I O D A G U E R R A . 

EXPEDIENTE DO DIA 25 DE AGOSTO DE 1863. 

1.* Directoria geral. 

Ao director da escola central, para mandar 
suspender a matricula do alumno do 2.° anno 
d* curso normal, Ernesto Augusto Mavignicr, 
Visto não poder continuar nos seus estudos, 
como allega no requerimento por S. Ex. in­
formado. 

— Ao do arsenal de guerra da corte, re-
mettendo, para informar, o requerimento cm 
que Antonio José do Lima e Camara pede ser 
nomeado escrivão da 3." classe do almoxarU 
lado do mesmo arsenal, quando verificada a 
vaga do actual escrivão José Guilherme 
Lisboa. 

— Ao mesmo, idem, idem em que Paula 
Antónia do Sacramento pede a admissão de 
s mi filho de nome Manoel na companhia de 
menores daquellc estabelecimento. 

2 . " Directoria geral. 

Ao conselho supremo militar, remettendo 
o processo de conselho de guerra do soldado 
do 1.° regimento de cavallaria ligeira, Antonio 
Ferreira da Cunha, a fim de ser lançado no 
referido processo a commutac&o que lhe foi 
o itorgada por decreto de 22 de Julho ul­
t imo. 

— Ao mesmo, communicando que forão 
transferidos do 10." batalhão de infantaria 
para o 7.° da mesma arma o alferes Francisco 
Ignacio Manoel de Lima, e deste para aquello 
batalhão o alferes Francisco Antonio Ma­
chado. 

— Ao mesmo, remettendo os processos de 
c>nso)hos do guerra de varias praças dos dif-
fúrentes corpos do exercito, a fim de serem 
definitivamente Julgados. 

— Ao presidente da província do Paraná, 
remettendo a certidão de assentamentos do 
2.° sargento do corpo de guarnição daquella 
província Jeremias Cassem iro de Magalhães. 

— Ao da do Pernambuco, idem a do sol­
dado do 7.° batalhão de infantaria José Ta-
vares dos Santos. 

— Ao da de S. Paulo, idem a do alferes do 
corpo de guarnição da mesma província José 
da Costa Monteiro. 

3." Directoria geral. 

Ao director do hospital militar da corte, 
mandando fornecer medicamentos á enferma­
ria da escola militar. 

— Ao do arsenal de guerra da corte, idem 
idem utensílios á mesma enfermaria. 

— Ao mesmo, idem substituir por kerosene 
o azeite com que se illumina actualmente o 
quartel do 4.° batalhão de infantaria, para 
o que fará transformar os actuaes Iam peões. 

— Ao mesmo, idem informar se jâ forSo 
restituídos os objectos que servirão na expo­
sição nacional, pertencentes ao mesmo arse­
nal. 

4." Directoria Geral. 

Ao Sr. Ministro da Fazenda, declarando 
que não é regular o procedimento dothesouro 
nacional exigindo pagamento deemolumentos 
pelo titulo do nomeação do professor da aula 
do roatheinaticas elementares da escola pre­
paratória, bacharel Antonio da Costa Barros 
Velloso, visto que aquello emprego é simples­
mente de commíssJlo. • 

— Ao mesmo, para que sirva-se ordenar 
que seja entregue a escola militar, por uma 
vez, e independente da consignação de 900$, 
a quantia de 400$ para compra de livros. 

•— Ao presidente da província de Minas 
Cicracs. para que haja do mandar proceder ao 
definitivo ajustamento de contas do alferes 
Cosme Ribeiro de Carvalho ex-commandante 
do destacamento de Philadelphia, e bem assim 
ao do alferos José Virgilio de Lemos que o 
Substituto naquellc commando, convindo quo 
a respectiva tliesouraria tenha a maior activi­
dade na liquidação do taes contas. 

— Ao director das obras militares, para 
que sirva-se declarar so é possível annuir a 
exigência do thesouro nacional para regularl-
sar-se o pagamento das férias das obras das 
fortalezas efiectuado pelos fieis do mesmo 
thesouro. 

— Ao inspector da pagadoria das tropas da 
corte, para que mande reduzir á terça parte 

(<o desconto que solTre cm seus vencimentos o 
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alferes Liberato José Feliciano da Silva Kelly, 
a contar do corrente mez. 

_— Ao mesmo, pora que mande entregar a 
Virgilio Fogaça da Silva Júnior a quantia de 
1:0419G00, para pagamento de 2 férias das 
obras do forte de Gragoaté, na 1 .* quinzena 
deste mez. 

Requerimentos indeferidos. 
Do tenente Agostinho Francisco Coelho, 

reclamando o abono de gratificação addiccio-
nal. 

Do 1 .* sargento José Joaquim Cardoso Jú­
nior pedindo um adiantamento de 1009000. 

M I N I S T É R I O I » A A G R I C U L T U ­
R A . C . E O R R A U PUBLICAS*. 

EXPEDIENTE DO DIA 31 DE JULHO DE 18G3. 

1." Directoria. 

1." secção.— A ' secção dos negócios do 
Império do conselho do estado, communi­
cando que forão approvados os seguintes pa­
receres : 

Indeferido o requerimento cm que Nntha-
niel Plant, Ignacio José Ferreira de Moura 
e o Dr. João Landcll pedirão privilegio para 
lavrar a mina do sulphurcto de cobre, que 
o primeiro dos peticionários diz haver des­
coberto nas margens do rio Quarahim, da 
província dcS . Pedro.—Communicou se ao 
presidente da província. 

Deferindo, sob certas condições, o reque­
rimento em que os dous primeiros dos re­
feridos peticionários sollicitárão privilegio 
para explorar as minas de carbonato de cobre 
e de peroxydo de manganês, que descobrissem 
na mesma província.—Fez-se igual com-
municação. 

Estabelecendo varias clausulas, sob as quaes 
se poderá conceder á companhia de seguros 
Imperial Pire Insurance, de Londres, per­
missão paro funecionar no Império, como 
pedira. 

Tornando dependente do fiel cumprimento 
da exigência, constante do n . 2 d o a r t . 4.* 
da lei de 28 de Agosto de 1830 a concessão 
do privilegio pedido por Antonio Luis As-
thier di Comp. para fabricar carros de sua 
invenção.' 

Declarando que os estabelecimentos ban­
cários , que tiverem acções de companhias 
ou sociedades anonymas em garantia de cré­
ditos, não podem tomar parte na eleição das 
respectivas directorias. 

— A' mesma secção, relator o Sr. Souza 
e Mel lo, para consultar sobre as alterações 
que a companli iü de^egtff o?*Fetiz"Lembrahça 
pretende fazer nos respectivos estatutos. 

— Ao presidente da sociedade Auxiliadora 
da Industria Nacional, para que esta informe 
sobre o requerimento em que João Francisco 
dos Santos, solicita o premio da lei para ex-
trahir de um vegetal indígena, que diz ter 
descoberto, fibras próprias para vários tecidos. 

2." Directoria. 
Ao inspector geral das obras publicas, de­

clarando que se fica seionto do que foi despen­
dida, no mez de Maio próximo findo, com o 
pessoal e material das referidas obras, a quan­
tia de 41:1699847; sendo 39:4508524 por 
conta deste ministério, e o mais por conta 
dos do Império e da fazenda. 

— Ao mesmo, aotorisando a mandar re­
construir a parte da muralha da ponta do 
Boticário, no Sacco do Alferes, que foi des­
truída pela ressaca; podendo despender com 
essa obra a quantia de 2139570 

—- A o mesmo, autorisando a contrariar 
com Antonio José Dias Moreira o forneci­
mento de canna para sustento do gado do 
serviço da repartição a seu cargo, pelo preço 
já ajustado com Bernardo Gomes Carneiro, 
e com as demais condições do estylo. 

— Ao mesmo, autorisando a despender 
com os concertos de que carece o cães da 
praia do Flamengo a quantia de 4:2569007, 
conforme o orçamento apresentado pelo en­
genheiro ajudante do respectivo districto. 

— Ao mesmo, communicando que se fica 
sciento de que, pela inspecção das obras pu­
blicas, forão tomadas ai providencias neces­
sárias para o regular abastecimento de agua 
ao Passeio Publico desta corto. 

2." secção.— Ao Sr. Ministro da Fazen­
da, solicitando a expedição de ordem a fim 
de que se ponha á disposição do presidente 
do Amazonas a quantia de 3139300, despen­
dida com a collocação de signaes tolegraphi-
cos por oceasião dos acontecimentos que se 
derão naquella província com o vapor Mo~ 
rona da republica do Perú. 

— Ao Sr. Ministro da Marinha, solici­
tando providencias, a fim do que o novo 
cabo sub marinho da linha de Petrópolis não 
seja estragado pelos trabalhadores da Ponta 
da Saúda o pescadores da ilha do Governa­
dor, e bem assim para que, dentro do es­
paço que lhe é reservado, e que está marcado 
por uma linha de bóias, não ancorem navios 
nem passem com o ferro a prumo. 

— A ' secção dos negócios do Império do 
conselho de estado, relator o Sr. Souza e 
Mello, para consultar sobre duas propostas 
apresentadas para a navegação do rio Para­
hyba, desde Campo Bello até Pirahy, e assig-
nadas, a 1.* por Joaquim Bodrigues Antunes, 
ea 2 ." por José Bodrigues de Sá Sereno e 
José de Souza Azevedo. 

— Ao presidente do Santa Catharina, re­
mettendo para informar o requerimento em 
que o visconde do Barbacena pede lho sejão 
acerescentados, ao direito que tem para cons­
truir um caminho de ferro nas minas do Tu­
barão daquella provincia.os favores concedidos 
ás outras estradas do ferro, menos a garantia 
de juros. 

— Ao presidente da directoria da compa­
nhia da estrada de ferro de D. Pedro I I , com­
municando que o governo ficou sciente de 
haver sido eleito delegado da directoria da 
dita estrada, para servir oo presente semestre, 
o director Joaquim Marques Baptista de Leão. 

4.' Directoria. 

Ao administrador da oilicína do estampa­
ria, para mandar fornecer sellos ao adminis-

l trador do correio da Paráhyba. 

— A o director geral do correio francez, aceu-
sando o recebimento do olttcio em que com-
•n única as alterações feitas nos dias de chegada 
e sabida dos paquetes francezes. 

— Aos administradores do correio da corte, 
Bahia e Pernambuco, dando conhecimento 
das alterações nas chegadas o sabidas dos 
vapores francezes, em virtude das quaes os da 
Europa tem de sahir do porto desta capital a 
24 de cada mez, e os de Buenos-Ayres devem 
adiantar dous dias, tanto para as chegadas, 
como para as sabidas. 

— Ao administrador do correio da cõrm, 
para que preste as devidas informações sobre 
o (acto de não haverem chegado a seu destino 
algumas malas remcltidas com direcção a 
Ouro Prelo. 

— Ao mesmo, remettendo, para igual fim, 
os sobreseriptos dilacerados de duas cartas 
vindas de S. João d'El-Rei, em uma só mala 
para a mesma pessoa. 

— Ao do coneio de Minas, para que infor­
mo que providencias tem tomado para obstar 
as irregularidades dos estafetas de S. João a 
Catalão, de que continua a queixar-se a pre­
sidência de Goyaz. 

— Ao director geral do correio francez, 
aceusando o recebimento de um maço de 
correspondência não reclamada. 

— Ao administrador do correio da corte, 
remettendo o sobrescripto do um o Cicio que, 
em vez de ser, conforme a indicação, enviado 
para a província de S. Pedro, foi mandado 
para a de S. Paulo. 

— Ao mesmo, remet lendo o ofileio em que 
o agente do correio da cidade do Rio Grande 
do Sul participa haver já sido devolvido o 
seguro de Eduardo Kcnsel (para José Borges 
Valente. 

— Ao mesmo, declarando que so fica 
sciento de haverem vollado de Belém as 
malas de S- Paulo que não seguirão pelo 
Pirahy, e que haviio sido mandadas por 
terra. 

— A Mariano Procopio Ferreira Lage, 
para providenciar por forma que, da parte 
dos esta relas que cmpi*ega*naMransporte de 
malas do correio para a provinda de Minas, 
não provenhão irregularidades nesse serviço, 
como ultimamente se tem notado. 

D0C11EMT0S O F F H M S . 
R e l a t ó r i o e p r o j e c t o d e ( « r i f a 

e s p e c i a l p a r a asi a l f a n d e g a s 
d a p r o v í n c i a d o R i o G r a n d e 
d o N n l , c o n f e c c i o n a d o * p e l a 
e e m m i M s a o q u e p a r a e m e flsn 
f o i n o m e a d a p e l o m i n i s t é r i o 
d a f a z e n d a . 

('Continuação do n.° 196.) 

PARTE I V . 

Tarifa especial. 

A tarifa especial para a provinda de S. 
Pedro é uma medida ha muito tempo re­
clamada da sabedoria dos poderes públicos 
em varias representações da assembléa pro­
vincial, de câmaras municípaes e do com-
mercio da dita província, e por seus represen­
tantes na câmara temporária e no senado. 

Combatida ao principio com vigor por algu­
mas pessoas eminentes do paiz, adiada por 
vezes para mais aprofundados exames, ten­
do já sido votada na câmara dos depu­
tados, ainda se não acha definitivamente re­
solvida o só aguarda a decisão do senado 
para ser considerada uma Ibi do estado ou 
antes para ser revestido o governo do direito 
de a decretareregular. Foi talvez aventada 
em 1851, mas tomou corpo e insistência em 
1853, e nestes últimos tempos. 

I . No relatório do fazenda deste ultimo 
anno dizimo respectivo ministro o seguinte: 

« A com missão da praça do commercio da 
cidade do Bio Grande, piovincia deS. Pedro, 
dirigío ao governo imperial uma represen­
tação pedindo providencias para atalhar os 
males que, segundo allega, se fazem sentir 
com a completa estagnação do commercio 
da dita província. 

« A com missão attribue a origem desses 
males ao decreto de 12 do Agosto do 1814, 
que não atlendeu ás circamstancias espociaes 
da província de S. Pedro; ao systema dos 
direitos específicos adoptados no mesmo de­
creto, a modicidade dos direitos de impor­
tação e exportação que se arrecadão no es­
tado Oriental, em comparação com os nossos 
e ao contrabando a que esta circomslancia dá 
necessariamente origem: e entende que quaes-
quer que sejão as modificações que se facão 
na tarifa actual, nunca poderá ella regular 
$ equiparar convenientemente os interesses 
do commercio da província com o dos estados 
do Rio da Prata. 

a As medidas cfllcazes, que a com missão 
solicita do governo imperial, consistem na 1 

adopção do uma tarifa cspeciaCpara as alfan- 1 
degas da provinda de S. Pedro. 

« Sem me fazer cargo de discutir aqui uma 
medida do tamanho alcance, cuja adopção 
aliás não cabe na alçada do governo, seja-me 
todavia licito declarar que, se é indubitável ; 
que pelas fronteiras de terra e (luviaes se I 
introduz por contrabando na província deS. 
Pedro quantidade avultada de mercadorias 

estrangeiras, como sempre tem acontecido; 
se é provável que esse commercio clandes­
tino tendo a crescer cada vez mais, e seja 
muito diftlcil, se não impossível, vedal-o in­
teiramente; é tombem facto averiguado que, 
ao menos por ora, o commercio licito não se 
tom resentido por modo, que se possa de­
clarai-o completamente estagnado. 

« Dão testemunho desta minha asserção os 
algarismos seguintes: 

« Productos das vendas arrecadadas nas 
alfandegas e recebedorias da provineia de ó. 
Pedro nos annos de : 
1842—1843 752:2089000 
1843-1844 1.309:4849000 
1844—18'rô 1.754:3219000 
1845—1846 2.045:2279000 
1846—1847 2.000:6919000 
1847—1848 1.992:6299000 
1848—1849 1.332:9289000 
18 W - 1 8 5 0 1.279:6629000 
1850—1851 1.664:2679000 
1851—1852 1.638:2939000 
1852—1853. 1.» semestre. 791:2599000 

« E releva notar-se que, se a renda dos 
exercícios de 1844—1845 a 1847—1848 é 
multo superior a dos anteriores e mesmo a 
que actualmente so arrecada, concorrerão 
grandemente para esto resultado o bloqueio 
de Montevideo e a interrupção do commercio 
directo entre esta praça e a de Buenos-Ayres; 
e quo outrosim a redneção dos direitos dos 
couros, que começou a ter execução no exer­
cício de 1849—1850, devia produzir na renda 
das alfandegas da dita província um des­
falque, que não se pode calcular em menos 
de 300:0009000 a 350:0009000. 

« Vê-se mais das tabeliãs que junto a este 
relatório. 

« 1.* Que o valor total das mercadorias 
despachadas para consumo elevou-se: 

Import. Cabotagem Total 
directamente 

« Em 1819—1860 3.016:116) 2.924:2123 5.940:3588 
< lSõO—1851 4.275:9801 3.358:9831 7.631:0698 
« 1851—1852 4.021:123S 4.281:7718 8.305:8943 

« 2.° Quo sem embargo do augmento at-
testado por este quadro as rc-exportações para 
o Hio da Prata subirão: 
Em 18í9—1850 a 345:4619000 

» 1850—1851 a 157:9269000 
» 1851—1852 a : . 726:5019000 

« 3.* Que os valores das exportações feitas 
directamente, durante o mesmo período, são 
representados pelos algarismos seguintes: 
Em 1849-1850 a 3.494-.0009000 

» 1850—1851 a 3.783:7279000 
» 1851—1852 a 3.604:2499000 

« E' de advertir que nestes valores não 
está incluído o do xarque consumido nas 
difierentes províncias do Império, e todos 
sabem que de tal produeto qoasi nada se 
exporta para paizes estrangeiros. 

« Dos factos, pois, que deixo produzidos 
conclue-se que, se o commercio da provineia •! 
de S. Pedro não tem tido grande desen­
volvimento, também não ha motivo para pre­
tender-se que elle vai definhando, o deve 
portanto obter maior protecção e favores que 
o das outras províncias. 

« Não se conclua porém, do que levo ex­
posto, que se deve desaltendcr ft mencionada 
representação. O decreto n. 1.140 de 9 de 
Abril próximo passado creando algomas re­
partições fiscaes, nas fronteiras do Uruguay, 
Jaguarão o na do Quarahim, teve em vista 
difllcultar o contrabando, e evltal-o ao menos 
em grande escala; e a execução da nova 
tarifa completará o complexo de medidas, 
que julgo podermos por ora tomar, para 
attender de um modo justo e razoável ás re­
clamações do commercio da provinda do S. 
Pedro. » 

I I . O relatório do mesmo ministério do 
anno de 1859 diz assim:—« O estado de 
desmoralisação e de abandono a que chegou 
a administração da alfandega de Urugoayana 
o anno passado, tornou necessária a adopção 
de algumas medidas que dessem força ás auto­
ridades fiscaes para reprimirem o escandaloso 
contrabando de mercadorias que ha annos se 
faz por esse lado de nossas fronteiras. Essas 
medidas cm que se comprehendeu a substi­
tuição do pessoal da alfandega por outro mais 
numeroso e dotado das precisas habilitações 
e honestidade, para bem desempenhar a árdua 
missão de restaurar os direitos da fazenda na­
cional tão ousadamente defraudados nessa 
parte do Império, são todavia do natureza 
provisória, porque o governo espera o resul­
tado delias, o as informações do actual ins­
pector para tomar uma deliberação defini­
tiva. * 

I I I . No relatório do anno de 1860 o res­
pectivo ministro ennunciou-se nestes termos : 
—<t Cabe-me relatar-vos que o contrabando 
pelo rio Uruguay, e pelas nossas fronteiras 
terrestres da província de S. Pedro do Sul 
tende a tomar novas forças. 

« O Estado Oriental do Uruguay conservava 
o systema de transito em alguns pontos do 
Uruguay. Desta medida grande lucro tiravao 
os contrabandistas, que podião importar no 
nosso território fazendas livres de direitos, e 
excluir do mercado da referida provinda as 
que erão importadas pela barra da cidade do 
Rio Grande.» 

« Até certa época a villa da Restauração, 
que fica fronteira á de Uruguayana, servia 
de empório ao commercio do contrabando, 
quando a Qscallsação nesta ultima villa se 
mantinha nos termos traçados pela lei, e 
vice-versa, definhava á proporção que ella 
se enfraquecia. 

« Pelo meio de despacho de reexportação 
para aquella villa o commercio se descartava 
das exigências fiscaes, o mal chega vão as 
mercadorias a seu destino voltavão clandes­
tinamente para o nosso território. Alguma 
providencia se colheu da alfandega argentina 

a bem do commercio licito, e o mal, se não 
cessou de todo, em grande parte diminuio, 
especialmente pela exigência que razia essa 
alfandega de tornaguias das mercadorias que 
transi ta v äo para o nosso território. 

• A Confederação Argentina acaba de pro­
mulgar um decreto com data de 22 de Março 
do corrente anno, que abre os portos da 
Concórdia e da Restauração ao commercio 
de transito, e que, para dar-lhe maior ex­
pansão, isenta-o de toda e qualquer fisca-
lisação, acabando com as fianças e torna* 
guias. 

« Esta lei dava azo a que os contraban­
distas passassem para a Confederação Argen­
tina, e dahi conquistassem da republica 
oriental do Uruguay o mercado clandestino 
do nosso território, sendo que para tornar 
mais segura a conquista, a berva matte da 
nossa producção teve orna redacção de d i ­
reitos nos referidos portos na razão de 50 */•• 

« Os portos e o commercio orienta es do 
Salto, Paysandú, etc., muito soffrêrao em 
virtude desta medida, e por sua vez o Es­
tado Oriental em alguns outros portos mais 
próximos das nossas fronteiras creou dopo-
sitos livres de mercadorias destinadas para 
a província de S. Pedro do Sul. Por força 
desta concurrencia de medidas dos governos 
destes paizes, claro fica que sofirerá grande 
desfalque nossa renda de importação, e que 
dessa manifesta guerra fiscal resultará o es­
moreci mento, se não o total anniqullamento 
do nosso commercio da referida prrovincia do 
S, Pedro do Sul. E' necessário que se tomem 
providencias cabaes para superar o mal qua 
nos acommetle; ellas dependem de estudo, e 
além disso de meios com que deveis habilitar 
a administração, para sopear o contrabando, 
se não fõr possível vencè-lo, e dar segurança 
e força ao commercio licito. 

« A par deste damno outro consta que se 
vai introduzindo. O xarque de producção da 
Buenos-Ayres o outros lugares do Rio da 
Prata, parece que principia a ser introduzido 
no Império depois de naturalisado na Re­
publica Oriental do Uruguay por meto de 
certificados de origem. O governo procura 
provas evidentes deste abuso para tomar as 
providenciasque o caso requer. » 

IV. Se por um lado a administração pu­
blica tem sido solicita em prestar attenção a 
esto grave e importante assumpto, as câmaras 
legislativas por outro lado se não tem descui­
dado de discuti-lo e encaminha-lo para a so­
lução que, por emquanto ao menos, parece 
ser a mais conveniente e proveitosa. 

Assim que, em um dos artigos additivos ao 
orçamento que se discutia na câmara dos Srs. 
deputados em sessão de 3 de Setembro de 
1858 se lê o seguinte: 

« O governo, tendo em vista os tratados 
existentes entre o Império e os paizes limi-
tropbes, e as disposições que regulâo os d i ­
reitos de importação e exportação que abi se 
cobrflo, fica autorisado a adoptar e mandar 
executar provisoriamente uma tarifa especial 
para as provindas do Rio Grande do Sul e 
Mato-Grosso, afim de proteger os interesses 
econômicos dessas duas provindas, liarmo-
nisando quanto fõr possível os direitos de im­
portação e exportação que ficarem estabele­
cidos, com os que se a chão em vigor noa 
estados vizinhos, devendo ao mesmo tempo 
adoptar as medidas que julgar acertadas para 
impedir os inconvenientes possíveis desta me­
dida, no que toca ás relações commerciaes 
entre aquellas duas provindas u o resto do 
Império (Assignados) Barão de Maua.—Ba­
rão de Porto Alegre.—Jacintho de Mendonça, 
—Oliveira Bello.—Araujo Brusqu». — Cor-
ria do Couto. » 

(Sc passar o artigo additivo quo autorisa uma 
tarifa especial de direitos de importação para a 
província do Rio Grande do Sul). 

« As mercadorias estrangeiras, cujos di­
reitos de consumo forem reduzidos na tarifa 
esoeciai para a província do Rio-Grande do 
Sol, pagarão nas alfandegas das demais pro­
vindas, sendo importadas por cabotagem dos 
portos da do Rio Grande, depois do alli tarem 
satisfeito os devidos direitos, um expediente 
addicioaal, regulado pelo governo, equiva­
lente á reducçãe feita nos respectivos direitos 
da tarifa geral. A Importância desta receita 
será escripturada em verba especial com a 
designação de expediente addícional das mer­
cadorias estrangeiras procedentes da provin­
da do Rio Grande do Sul, livres de direitos 
de consumo. (Assignado) — L. A. Sampaio 
Vianna. ft 

Estes artigos additivos forão separados do 
orçamento na sessão de 4 do mesmo mez para 
constituírem um projecto especial, e por isso 
não puderão ser adoptados. 

Em sessão do senado do 22 de Agosto de 
1859 foi apresentado antro additivo: 

« Fica o governo autorisado para alterar a 
tarifo das alfandegas em relação á província 
do Rio Grande do Sul, no sentido de igualar 
á do Estado Orientei do Uruguay, etc.— 
Marquez dê Caxias. — José de Araujo Ri­
beiro.— Barão de Quarahim. » 

Nessa mesma sessão o Sr. ministro da fa­
zenda declarou que dava a sua opinião indi­
vidual , que era favorável, e em momento 
opportuno consultaria a seus Colleges para que 
o senado pudesse convenientemente votar. 

Na sessão do dia 23 do mesmo mes apre­
sentou-se um requerimento nestes termos: 
« Requeiro que seja remetlido á commíssão 
de fazenda, para lhe dar o necessário desen­
volvimento , o artigo additivo autorisando o 
governo para allerar a tarifo das alfandegas 
em relação â provinda do Rio Grande do Sul» 
no sentido de igoalar á do Estado Oriental do 
Uruguay. Sala das sessões, etc. — Visconde 
de Jequitinhonha. » 

O autor deste requerimento observou, que 
sendo este um objecto de difllcil desenvol­
vimento, não devera ser tomado em consi­
deração desde logo e votal-o sem que pre» 
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« A lirifii especi.il do Rio Grande do Sul 
é object o qnc atada jjãó h-m eÀmprá-
hendído por lodos os Immi'iii <!<• eslad", o 
por consequência dependo do estudo. Minha 
Opinião individual, quo é conhecida, é que 
antes importa uma medida puraor-nfe flevit. 
porque sem dovul.i oil) falta delia por toda 
u parte o commereio do ttlo Urande vai de­
finhando cm consequência do contrabando 
que se dá do listado Orientiil para o ter­
ritório de Bio Grand*! do Sul. 

« Mas ponderarei ao senado que ainda 
assim ficará aberta uma porta, da qual ne-
c-tíssaiia men lo te hão de valer di contraban­
distas para Inund.ir a campanha do Bin 
Grande do Sul com todos os productos i m-
porladoí por Montevideo. R' o systcma de 
Iran si lo aínda agora e<tab decido o confir­
mado pela nova legídação Aural do Monte* 
Video na alfandega do Salto: alii deposilão.se 
todas os mercadorias que tem de ver con­
trabandeadas para o nn*w territorio e contra 
o systoma do tramito, qirjlquer que for a 
medida que se tome, n. 'io pud* haver outra 
m;iis cifiraz do «pio n re pro-'sã o do contra­
bando. Pelo que diz respeito (orem ás fron-
teiras terrestres de Sanl'Anna do Livramento 
ato Jivinrn >, a medida ó mnitn proveitosa ; 
devo d h w quo as mercadorias entradas por 
contrabando boje tem urna dilf «renca no mar­
cado em rejaçao ás Importadas pela barra do 
Rio Grande de 90 a 30 •/• em seus preços. 

" Ka Cachoeira éxislcm hoje grandes de-
pósitos de mercadorias traídas da fronteira 
da Uruguayana, da Cachoeira vão passando 
por todos os lados da provincia principal" 
mente pera cima. 

« Direi lambem que a mobilidade da le­
gislação de Montevideo na de trazer o in­
conveniente ponderado pelo nubre senador 
pela mirilla provincia, isto é, teremos n ne­
cessidade de andar passo a passo com as 
reformas das tarifas de Montevideo. Ainda 
ha outro Inconveniente, o vem a ser o se­
guinte: as tarifas de Montevideo não tem 
cm geral as taxas permanentes, slo Iodas td 
valorem, e a fraudo allí nos despachos de 

• factura ó extensa, e por isso ha de o com-
inercia do Rio Grande soflYer multo em con­
sequência desta mobilidadec ao mesmo tempo 
da fraudo, o que 6 incontestável. No logar 
•—Villa do Artigas—existo uin grande com-
mcreio de contrabando; a população não é 
composta senão de negociantes a retalho, 
as casas sao feitas de proposito para depó­
sitos de fazendas, ou. como so chama vul-
galmonlo, para lojas ou armazéns, lojas de 
Jazeu d i* seccas, porque a maior parte dos gé­
neros qno chamámos molhado* entra pelo 
Ufo Grande, visto que o transporte por aquello 
lugar ó mais barato para géneros de pequeno 
valor que produzem grande volume c poso. 

<k Ora dahi parte todo o contrabando para 
difiorentef parles das fronteiras nossas: par­
tem em carretas com gulas obtidas cm Pelotas 
e j nnundàotoda a campanha. 
-7« Pelo logar de Bagé entra igualmente 

'grande quantidade de carretas com fazendas 
'de contrabando, e a villa do Bagé também 
tem multai lojas que recebem os seus for­
necimentos pelo lado de Montevideo, 

« Ora. Isto 6 uma verdade; o que se com­
pra em Bagé 6 em razão menos 2o ou 30 % 
do que se compra no Rio Grande o cm 
outras povoações que se abastecem com gu-
•neros importados directamente do estran­
geiro. 

« O commereio nesta posição ha de sofTrer 
muito , o por esse motivo pouco a pouco 
definha ; mas ole é por certo'o rommeroio 
j l l ici lo. porque negociantes lia, principel-
-íUentõcasas estrangeiras, que lambem fazem, 
por via de Montevideo, o contrabando, c 
entilo o oòiniiiereio directo o. licito ha de 
diminuir em consequência détlo, c em geral 
iodos se hão de ror na necessidade de recorrer 
também eesso meio 

« No entretanto existe na camâra dos de­
putados, uma idea igual que passou cm 

-discussão, desta mesma lei- do orçamento, 
o que (oi separada para fazer objecto do uma 
resoitiçíto especial*; essa resolução tem de vir 
aqui uG senado *, se passar «¡de artigo, adís-
mmsãn na camâra dos deputados será larga, 
•e ynvt consequência nos uso teremos tempo 
para votar o orçamento que desejamos. 

« Estas seo as reflexões que faço, deela-
rai»d<> que cuitando, individualmente fallando , 
pnr uão puávèwÂM ¿'>i»li-i eociar com IH meus I 
eoilcgss a respailo desta medida, entendo 1 
que cila é objecto da «mona necessidade, 1 
m cs|ç estado de «ousas demanda uma pro­
vide n ri Ü\ DO mais breve possível, para livrar 
» » C i u r n n i e i d o Bio (¡."ande do Sul d,> peso 
que i W causa o contrabando, ou importação | 
iiiicii-i <s>uincdoi¡>s I>'¡JÍ suns fronlfiras. ) 

H Deputea moral lambem o exige: já disso 
aqui uma ves que iia Jogares que tem de um 
lado uma casa. e do out.ro lado outra perlón -
cenle. ao mesmo dono; a casa do lado Oriental 
recebe iodas as fazendas vindas de Montevi- . 
deo. e a cisa do lado do Brasil recebe as 
vmdas do líio Grandi?, e assim Gizem o con­
trabando mutuamente, ft ainda ha pouco 
te.mpo alguns bofarinheiros IcvaulárSo bar­
racas do outro lado da'nossa lliih.i para ven­
der, c o realizarão, sendo cm geral f.ivore.- 1 
eidos pelo povo. que deseja comprar b.:i;alo I 
<is objectos que consome. 

« Siui estas as explicações qno lenho de j 
dar: Ü'seíi'ádo decida comb melhor enlen- ! 
der. » 

A questão ficou adiada. 
líi o sessão da ra «tara dos deputados À> I 

2 dc. Agosto de 18G0, a | . ' çóihmiâsfio de | 
orçaowii/o apresentou o seguinte parecer o | 
projectou 

« A' I . " eonimissüo de orçamento furão re- I 
imitidos dom artigos additives ao orçamento I 
4a receita, discutidos em Agosto e Setembro < 

á provincia de 

ire uma tarifa especial 
boro da Rio Grande do 
liados piii 2 * discussão 

ranof-dW I'M com lodos 
•resiMilados tia mesma 
-.onsidorados pelas res-
e ore;:nr.'iilo, c discu-

í'.) i ! « 20 do Setembro 
s-! JO, ; : ' !o ; is.iiio O gO 
na la ri Hi especial des­
líalo, tjrosso, pensa a 

H em quo o artigo ail-
• Ma oíí ve refere a esta 
jii.lie.id.i, e portanto 
le diz respeito a outra 

- <c ,\o exame da matéria que lhe foi sub-
inettid I , uâo pAdfi e coimníssãq deixar de 
reconhecer a procedeceta das razoes que 
aooseiliâo as medidas indicadas nos dous 

« Se, em i rineipio, a repartição do im­
posto, pura ser jnsla. deve; embora propor­
cional ai forças uo'<BPNFrihutnte. recihir^M«Í-
ineiilo por lados, na pratica esla igualdade 
a cada passo d "sappar-ce jior ciifumsla ncias 
quo não ú dado bimpie a »legislad.»r prever 
eu acautelar. 

o ÜesU verdade experimental c ainda exem­
plo o que de longos aunos je. passa na pro­
víncia do Hio Grande do Sul, com relação 
ao assumpto de quo só Irala. 

« Nfto lia quino ignore o desfalque que 
anuiialmeute snITre a renda publica com a 
iiilroducçao ii.Kpiella proviijciii do mercado­
rias estrangeiras por contrabando dos iCdados 
limilrophes, sem embargo das medidasllsears 
edo selo empregado pelos agentes da fkzenda 
nacional. 

« Os relatórios do minísíerío da fazenda 
e os dos presidentes da província; repre-
sontaeííivs da assembléa provincial c do ca-
uitr s munlcipaes, por mais de uma ver., hSo 
assigOí.lildo o facto c n inefllcaeía das pro­
videncias adoptadas para cnhibil-o. 

« Dahi resulta que, embora gera es e uni­
formes, como são por todas as províncias, os 
direitos de consumo na imporfcçaU de merca-
doriasestrangeiras, vcrlfiea-seque uma grande 
porte da do Hio Grande, do Sul, c cflecllvainen-
to snpprida dos geucros que consome por 
preços muito \uT<:tiorct aos consumidos* em 
outras províncias onde as condições loca es nfio 
favorecem nem facilillo, como naqnellc, o 
contrabando. 

« SSo desconhece a commissílo que a admi-
nitlração dispõe, os meios para reprimir o 
contrabando, nem que, se. os que tem sido 
empregados se mostrão deficientes ou Inefilca-
ses, outros podoni ser postos ern acção com 
esperanças de melhores resultados. Altendcn-
do, porém, para as condições (opographicas 
da provincia e suas eircumslancias especiaes 
em relação aos e>tados vizinhos, è convicção 
profunda da commissão quo todos esses meios 
serão infrucliferos, baldados, cm quanto sub­
sistir, com Igualdade de importação o de há­
bitos de consumo entre a província do Rio 
Grande do Sul e os estados do Prata, uma 
desigualdade, assignatada nas respectivas ta­
rifas de alfandegas, toda favorável e animadora 
do contrabando. 

« Qualquer novo sjitevna de fiscalizaçto 
quo se projecte eslabelececcr para extirpar o 
mal, sem conseguil-o, só trará, no sentir da 
commissão, y< xames inauditos ás populações, 
sem resultados para a arrecadação, que toda 
será obsorvida pelas despexas. 

« A experiência de outros paizes em idên­
ticas eircumslancias não deve ser desprezada; 
uma tarifa especial, discretamente organlsads, 
o o correctivo que a sciencia c a pratica tem 
mostrado efilcaz. 

• N8o foi de outra sorte qoe, dispondo aliás < 
dc meios poderosos de acção em todos os ' 
ramos da publica administração, conseguio 
a Inglaterra desarmar o contrabando infrene 
que em suas costas eem uma dc suas posses­
sões mais vizinhas se realizava com grande 
perda dc sua renda. A tarifa especial estabe­
lecida para a ilha do Man põz em debandada 
Os contrabsndíslas, retirando-lhes o incentivo 
qoo até então os fazia recolher das popula­
ções c medrar cm sua criminosa industria. 

c Em la es eircumslancias uma tarifa espe­
cial é ainda um meio fácil, pois que tende a 
fazer reverter para o thesouro nacional as 
despezas c lucros pagos ao contrabando. 

« Pelas considerações que deixa suecínta-
menle expostas, c na discussão melhor desen­
volverá, é a commissão de parecer que a 
matéria dos dous addittvos, dc muita utilidade 
publica C urgentemente 

Setembro do mesmo anno c mandado a im­
primir, não lendo ainda sido discutido. 

V . Com quanto a idé.i de uma tarifa espe­
cial tenha ganho vantagens na opinião das 
pessoas mais eo:npeientes nestas matérias o 
haj * triúmph olo in camará dos Srs. deputa­
dos, foi já lio parlamento o fora dellc vigoro­
samente combalida e ainda hoje encontra 
resistências ou reUictanclas o não inspira toda 
a confiança desejada. 

K para que u commissão possa offerecer á 
apreciação de V. Ex. to loso.«esclarecimentos 
que são de mister cm assumpto ião impor-
Uotc, pas*a a apresentar rui lodo o seu desen­
volvimento a argumentação daquclles quo 
impufnâo n referida medida. 

V | . A tarifa especial, disem uns, não deve 
ser adoptada: é uma medida insulficiento ou 
desnecessária, vexaloria, injusta, ao li cooslí-
lucioual e im politica. 

E iiisuflicienl'*. porque os que a off.Tecèrão, 
a justificarão com as eircumslancias do Httudo 
Oiiental. aKegaudo que não só os direitos do 
importação que se mbrao naquella republica, 
são mais moderados do que os nossos, mas 

com uma pequena população, exigem quo 
e l l | femofilc por toda a maneira o seu com-
luercio, promova por todos os meios o alar­
gamento dc lodos os seus mercados, não só 
iiaturaes como artiüci.ies, parque só deste 
modo c que seu porto ííinnenso u Ião bel/o, è 

nido, é um grande entreposto, tom necessida­
de dc achar novos mercados ás mercadorias 
abi depositadas, visto que tem pouca popu­
lação consumidora; esta é a grande neocs-
sidudtí daquclle pai*. Qualquer medida, pois, 
cm contrario, que não seja a de .arando /is­

que seu commereio nascente e que vai toman- calisaçSo, ainda que esta nos custe grandes 
do gi ande vôo poderá satisfazer as suas neces­
sidades. O porto de Montevideo é um porto 
de grau d c entreposto. 

Os habitantes daqmlle pai/., depois das re­
voluções por qoe passarão, depois dos tormen­
tos quo soflViVão, não procedem como nós: 
nós contrariamos Ioda e qualquer medida de 
franqueza. Iodae qualquer idóa nova; o espi­
rito de rotina nos leva para ahi, mas olles 

I abração qualquer ide.i nova, qualquer idea 
de grande porvir: e. o primeiro passo quo 
derãoquul foi? Formar um grande entreposto 
um seu porto, que, pela sua posição geogra-

I phica, vem a ser um dos melhores que podem 
servir para isso. Rdepois o quo fizerio? Es­
tabelecerão depósitos indefinidos para todas 
as mercadorias, não limitarão o tempo dos 
depósitos, excepto quando estão avariad 

despezas, será infructifera. 
O meio dc lisealisação não pôde deixar de 

iraztr algum bem. O commereio pelo Uru-
guay deve ser dc grande momento para a 
província do Bio Grande, ainda quo seja 
ruinoso para os com inércia n los da cidade do 
Bio Grande, da villa do S. José do Norte, 
Pelotas, etc. Os consumidores que fica o cm 
Ale;rreie, llaqui, S. Borja, Cruz Aila, S. Ga­
briel, etc. , hão de agradecer multo qualquer 
medida que fór tomada para alargar esse 
commereio, o então devo-se terem considera­
ção, não o interesse de duas outras povoações, 
o sim o da maior parto dos povoações das 
províncias. 

Sc as mercadorias com mais facilidade pu­
derem transitar pelo llrugnay; se no mercado 
de Uruguayuna se puderem obter com mais 

quo uãoctislo alli ilscalisaVão: que nem esses , s t n , l l 0 r bem daqueíles que deposilão e não facilidade c por mais favorável preço do quo 
direitos são eiT.'ctivamenie"cob:a"dos. I n o r " ' ' ! , ) J í l hscahsaçao; facilitarão o comine 

Ora, seas ciusus continuarem assim, seo f ' n < f í í ' '"• ,"-' í ' { o nor tal maneira quo podem 
governo do lístalo Oriental, o quo não é de I j v " ' s ( l ° direitos seguir por meio do trasbor-
s.ippòr, não fizer serios esfoi ços para reor 

reclamada pelos ... 
teresses moraes e políticos do Império na do Bio Grande do Sul por lougoSannospag 
província do Bio Grande do Sul; deve ser I 1 5 /• d c f e i t o s de exportação sobre os cc 
discutida e epprovnda; concluindo por pro­
por que entrem em 3." discussão os ditos dous 
artigos addilivns convertidos no projecto de 
resolução que submellc á d< liberação da ca­
mará, no qual, conservando o pensamento 
dos autores dos addiiivos, procurou rcdígil-o 
por modo mais claro, conveniente e pratico. 

<< A assembléa geral resolve : 
K Art. 1." 0 governo fica aulorisado para 

organisar uma tarifa es|>erial de direitos de 
imporlagáo. consumo c lran*ib), deslinada ás 
alfandega» da província de S. Pedro do Bio 
Grande do Sul, o para mandar pôl-a em exe­
cução quando entender conveniente.. Na or-
gauisação da tarifa os direitos dc consumo 
serão regulados entre o mínimo de 2 é o má­
ximo dc 20 ";'.„ segundo a qualidade das 
mercadorias; licandu todavia sujeitas aos di­
reitos ASpeeificados na tarifa geral aquellas 
iuereadonas quo não foi'epj comprehendidas 
na espi*ciaí. de qhe (rala usie artigo. 

a 1'arapraptio uuíeo. Posta em axcuuçJln a 
tarifa especial acima mencionada, as merca­
dorias nella coijipr» heudidas, e já despachadas 
para coommo nas alfandegas dâ referida pro-
viucia, que tiverem, por qualquer nmlivo, de 
seguir para outra província, por mar ou por 
terra , satisfarão previamente a diHerética 
entre os d irei! os de consumo estabelecidos na 
tarifa especial e os i!a tarifa geral. 

u Art. 2." Picão revogadas as h-is c dispo­
sições cm contrario. 

«c Sala das nenmissões da camará dos dc-
pu lados, em o 1> de Agosto de 1800. —f.. A. 
S. Vtanna.— Torres Homem.— A. J. ll<n-
ríqufa » 

lí»ín projecto len lo sido ap;:rovado como 
udduifo a» fç imenlo na sessão da cantiga 
dos Srs. deputados de 21 da Agosto dn 1860, 
resolvendo-se uessa inesipa sessão que con­
stituísse uma proposição em soparado, foi 
apresentado ao senado em sessão do 1.' de 

nisar o p-iiz, para restabelecer seu credito e 
suas finanças, para ercar um systema de im­
postos e de lisc iliiação, lhe úè meios de. acudir 
a todas as m-eessidades do aocvifo publico, se 
continuar a viver como até agora da expo • 
dicnlc:» o lie empréstimos ruiuosos, a locdiua 
proposta uenhoui resultado produzirá : será 
portanto insuJUuMvilc. 

Iteduzamos muito embora os direitos de 
alfandega no Bio Graude do Sul a 90 "/., 
reduzanio |o« ú laxa dos que sc devem cobrar 
na alfandega de .Montevideo; se essa cobrança 
continua a ser lei tu a<i ra/orew, su o arbitra-
mento ou as avaliações continuarem a ser 
feitas segundo o alvedrio dos próprios des­
pachantes, o que imporia que esteja esta­
belecida a taxa de 20 a | # f As avaliações redu­
zirão os direitos a 15, a 10, ou a 8 */„ . 

Por mais que reduzamos a tarila das al­
fandegas do Bio Grande será em vão: o 
contrabando continuará a ser feito come 
até agora, porque no Eslado Oriental cobrar-
se-hão sempre os direitos inferiores aos que 
forem estabelecidos para o Rio Grande. 

Sc porém o gavento do Kstado Oriental, 
co.no ó de esperar, tiver patriotismo bas­
tante para dedicar-se olficazmenlo á orgu-
nisação do seu pais; se reconhecer quo é 
indispensável para esse fim restaurar suas 
finanças e reerguer o seu credito, então não 
só procurará fiscalisar convenientemente a 
cobrança de suas rendas, mas ainda crear al­
gumas outras que possuo supprir o deficit 
quo tem. Ora, nenhum outro meio é mais 
fácil e menos vexatório do que o do SOG-
menlo dos direitos do importação, c nesse 
coso cessarão as vantagens que o commereio 
clandestino encontra em nossas fronteiras, 
sendo portanto desnecessária a medida dc 
que se traia. 

E' vexatória, porque, como foi confessado, 
tornará cila indispensável o estabelecimento 
de alfandegas ou estações quo embaracem 
a conducção do mercadorias importadas no 
Bio Grande paca as outras províncias do 
Império. K quo sério do actos arbitrários, 
de vexações, não se seguiria do semelhante 
syslcma ? Convém separar assim os brasi­
leiros por meio dc barreiras que produzão 
semelhantes vexações? Por certo que não. 

Seria ainda iníqua, porque não ha prin­
cipio algum dc justiça distributiva que possa 
obrigar a um brasileiro que residir, por 
exemplo, meta légua além dasTr rres, a pagar 
30 7o do direitos para fazer uso dc uma mer­
cadoria pele qual não pagara de direitos se 
não 15 °/o o que morar meia légua além do 
mesmo logar. 

E* inconstitucional. 0 § 15 do art. 179 
da constituição determina que lodos os bra­
sileiros concorrerão para as despezas do Es­
tado na proporção de seus haveres; e não 
se guardará esta proporção quando dos ha­
bitantes de Santa Catharina, por exemplo, 
se exigir que paguem 30 */, pelos tecidos que ! 
comprarem para seu uso o de suas famílias, 
ao passo que dos habitantes do Rio Grande 
do sul apenas sc exigir que paguem 13 % 
pelos mesmos tecidos. 

li' finalmente impolítica, porque não dei­
xará de suscitar ciúmes entre as dificrcnles 
províncias do Império. 

Ponderou se que as medidas excepclonacs 
desta ordem já tem sido decretadas pelos po­
deres do Estadoc lembrou-se que a província 

ou 
cou­

ros, quando as outras provindas não pagavão 
senão sele na exportação dc seus productos. 

Cumpre, porem, notar que, apezar de ha­
verem razoes talvez ponderosas que Justifi­
quem semelhante excepção, cila pareceu tão 
desigual, tão odiosa, que os deputados do Rio 
Grande a Impugnarão constantemente até que 
o corpo legislativo foi obrigado a rcvogal-a, 
pondo esta província no mesmo pé em que 
esta vão as outras. 

Se, pois, este facto devo fazer algum poso, 
é antes para não eitabelccermos medidas ex-
cepcionaes a semelhante respeito. 

Entretanto havia razões que justifica vão até 
certo ponto a excepção referida. 

O «arque do Bio Grande, que constituo a 
parte mais yaliosa dc sus producção, é quo si 
exclusivamente, ropsumido no Império, c por-
tauto não está tufclto a nenhum Importo: 
justo pois poderia parecer quo os couros, que 
constituem uma pequena parte da producçno 
do Rio Grande, pagassem direitos mais eleva­
dos, a fim de podiirooi de alguma sorte com­
pensar os que o iprquo deitava do pagar. 

Havia ainda outra razão, o é que para asse­
gurar-se ás carnes do Bio Grande os mercados 
rio Império, se conservavao direitos nimia-

! mente elevados sobre o xarque estrangeiro; 
para beneficiar os criadores c xarqueadores 
de uma província se lançava um im posto muifo 
oneroso sobre quasi todas as outras. Apezar 
destas razões especiaes, cumpre repetir que 
pod.-rião até coito ponto justificar ps direitos 
de 15 •/ , sobre os couros, forão «lies reduzidos 
somente por lerem o caracter de dosigual-
(Jade, 

V I I . Aqaelles que pedem uma tarifa espe­
cial para o Biu Grande do Sul (ponderão ou-
iros) não fijíecão u/o perfeito estudo acerca 
dos peixes vizinhos, um estudo acerca do suas 
necessidades imperiosa»; o devem altender 
bem a que os interesses da republicada banda 
oriental, limitada a um pequeno território 

por 

do ou por transito as mercadorias para qual 
quer logar. 

O mesmo, com pequenas modificações, ha 
estabelecido a Confederação Argentina. E dc 
tal ui'ulo se facilita o com mordo de transito, 
que nossa povoação que tico quasi fronteira á 
Uruguayuna as portas das alfandegas se abrem 
á noii:> para so lazer mais fácil o transito das 
mercadorias quo ahi so deposilão o que vem 
rio acima peloQuarahím,ou a travessão para a 
nossa fronteira, Ora, se, esse c o interesse, se 
nisso so basca o porvir da banda oriental, o 
que conseguirá uma tarifa especial ? 

A importância da renda das alfandegas do 
Bio Grande tem augmcnlsde, conformo se 
acha demonstrado no relatório da fazenda 
ida 1853). comparativamente aos ano os de 
1846 a 1847, etc. Esteuugmento é tanto mais 
saliento, quanto o estado da guerra, o blo­
queio, assedio, e tc . , cm que se acha vão os 
Estados do Rio da Prata fizera o nessas o cm 
outras épocas o commereio dessa provinda, o 
sua importação, pelo supprimcnlo quo pelas 
nossas fron leiras recebia a população dos 
mesmos paizes. 

Esto estado excepcional cessou, o por con­
sequência ae praças commereiaes do Bio Gran­
de devião com oito occurrcncia sofiVcr grande 
diminuição. Isto é evidente. 

Allegou-se, porém, que o estado era o mes­
mo, porque a guerra continuava na Confede­
ração. Isto não é exacto. Não obstante a 
guerra que lavrava na Confederação Argen­
tina, havião portos habilitados na mesma 
Confederação, onde o commereio progredia o 
o bloqueio não o vedava. 

Além de que Montevideo recebo o suppri-
inonlo destinado á Confederação Argentina c 
para sua população, o lhos dá o destino con­
veniente, o esta nova ordem do cousas l 
corto difiVrcnloda que então sc dava. 

Sc, pois, naquella época transitava polo 
Rio Grande grando quantidade de mercado­
rias para esse logar cm consequência da 
guerra, cessando essa causa devião apparecer 
outros empórios; e então como é quo o com­
mereio da cidade do Bio Grando do Sul, da 
Villa dc S. JoSé do Norte, da cidade de Pelo­
tas, e t c , não havia de sofirer? 

Disse-se que a importante villa de JaguarOo 
denahira. Admilla-.se esse facto; mes cum­
pre observar que o commereio da cidade de 
Porto Alegre 1 dirninuio em consequência do 
augmento do commereio da eidado do Bio 
Grande e da villa doS. José do Norte. E' esta 
a ordem natural das cousas; conformo as 
conveniências commerciaes, umas cidades 
progridem e outras decahem. 

Se do lado de nossa fronteira se estabelecer 
um perto que seja commcrcial por sua posição 
e muitas outras vantagens, etc., os quo hou­
verem na margem opposta deixarão Inteira­
mente de existir, desappareceráo*. 

Consideremos as cousas como ellas são; 
esta questão deve ser encarada por dous la­
dos, não só relativamente ás fazendas que 
cnlrão pelo Jaguarão, como também relativa­
mente ás que ciitrão pelo Uruguay e Qua-
rahim. 

A alfandega de Montevideo é uma alfan­
dega cuja regularidade parte especialmente, 
não dos direitos baixos da sua pauta, e sim 
da maneira por que ahi sc faz a sua arreca­
dação. 

Os direitos são ad valorem, sujeitos a Iodas 
as fraudes imagináveis, principalmente cm 
um paiz como o de Montevideo onde muitas 
facilidades se lhes presta. 

As mercadorias se despachão para cuusumo 
nessa alfandega por valores muito baixos, 
talvez muito mais dc 10 "/* úquem de sou 
custo no paiz exportador ou de sua procedên­
cia. Ha nisto uma facilidade extrema, abusos 
que se não podem bem descrever o imaginar. 

O contrabando se faz cm grande escala. 
Estabe!ecendo-se uma pauta especial para 

a província, ler-se-ha de adoptar, ou os direi­
tos ad valorem, ou as taxas especiaes: se se 
adoptar taxas especiaes, infollívolmcnlo serão 
cilas illudidas, porque os direitos ad valoram 
qoe pagão as mercadorias em Montevideo as 
fará entrar no nosso paiz com vantagem e 
lucro do contrabandista, ainda dada a mesma 
quota de direitos cm ambos os paizes. 

Se adoptar-se direitos ud vu forem, perderá 
inteiramente o paiz; como lá, a fraude cá so 
estabelecerá, e Ian lo mais quanto é reconhe­
cido quo alfandegas pequenas não podem ter 
empregados baslanlemente instruídos qqe 
possão classificar bom. o dar o verdadeiro va­
lor ás diflercnles mercadorias, 

A fraude, pois, continuará a ter logar. 
ftn as mercadorias fprem trazidas por tran­

sito para o Salto ou para a Bestauraçüo, sendo 
o transito livre dc direitos como ó, onde ficará 
essa pauta especial? Sc continuarem as portas 
da alfandega da Bestauração a abrirem-se a 
fim de que s« passem as mercadorias por agua -
acima para o nosso território, como é quo a ; 
nauta especial ha do prevenir essa má fé? Os 
interesses da Confederação Argentina o da 
banda oriental são; — augmeiiiar o sou com­
mereio, achar consumidores cm toda a parle. 

E ainda quando obtivéssemos desse Estado 
estabelecer a sua pauta na razão de 30 % 
sobro todas as mercadorias, os direitos ad 
valorem nullifluarifio qualquer bom quo pu­
déssemos tirar, e o systema de transito tiro 
toda a esperança dc o realizar. 

Montivideo, cumpre repetir, é um empó­
rio dc commereio, tem um deposito Jndefl-

no Kio Grande, Pelotas, etc., como obrigar 
os negociantes e consumidores das differentes 
povoações da provincia que li cão mais pró­
ximas do Uruguay a receber a lei do com­
mereio das cidades do Bio Grande e Po­
lutas ? 

O que cumpre pois é regularisor as alfan­
degas dessa fronteira, tomar as necessárias 
providencias para prohibir o commereio 
illfcilo. 

O contrabando de pacotilha, como cha mão 
os Francczes, não será possível vedar-se ao 
todo; mas o cointrabando mais ou menes, 
pódc-se vedar. 

Ora, a alfandega do Uruguayana é susceptí­
vel dc melhoramento : um bom administrador 
allí, pódc fazer grandes bens ao commereio o 
á flscalhwção. 

Ora, nós temos algumas pequenas embarca­
ções pertencentes á esquadrilha do Uruguay 
quo estão debaixo da direcção dessa alfandega: 
se por esto lado o contrabando é grande, 
convém tomarmos todas as providencias para 
que cesse; a fronteira ahi 6 como outra 
qualquer, a então pódc-se destacar algum 
corpo militar para esse ponto até se regulari-
sar o commereio, bem como podem ser apro­
veitadas nesse serviço essas pequenas embar­
cações da esquadrilha. 

Isto sem duvida ha de trazer algum aug­
mento do d cs pez a, mas trará também o grande 
beneficio de regularlsur ocommercio, e mesmo 
de fazer conhecer aquellas potencias que es­
tamos promplos a reprimir o contrabando 
por todos os molos, o se o Brasil lançar mão 
de medidas do retal i ação, certamente scflreráõ 
como nós estamos sofirendo os males do con­
trabandos; e sc essea póvoa aspfrflo um feliz 
futuro hão de ver que a immortalidade nunca 
pode produzir os bens quo uma nação re­
gularmente constituida deve desejar. 

O contrabando pela parte do Jaguarão 
ó mais fácil de reprimir. As mercadorias 
sabem da praça do Monteviéo e dirigem-se 
pelo Serro Largo para o Arredondo, po­
voação que fica sobro a nossa fronteira do 
Jaguarão; todo o mundo sabe quo os con­
trabandos por esto via vem em carretas, sa­
be-se mesmo quaos são os objectos que trazem 
essas carreias, não so poderá reprimir ó pe­
queno contrabando, o contrabando do paco­
tilha, mas póde-so reprimir o contrabando 
quo fazem os nossos hiatos, quo não são 
flsealisados nem visitados, o qoe transportou 
esses objectos; o assim, qualquer que fór 
o inconveniente desse contrabando, será ainda, 
menor ao daquclle que so fazia pela Lagoa 
dos Paios, e mesmo pela cidade do Bio 
Grande, tão excessivo que deu logar ás ¡in­
mensas medidas tomadas por diversos admi­
nistradores em difieren les épocas; e então 
quando esse contrabando fazia decrescer as 
rendas publicas, os negociantes da cidade 
do Rio Grande, de S. José do Norte c du 
Pelotas, não vião quo isso fazia mal ao com­­
mereio licito ? Do eerto nfio vião, porque isso, 
lhos aproveitava. 

Forão dirigidas ao parlamento differentes 
representações de diversas corporações do Bio 
Grande sobre este ponto; mas a idóa de uma 
tarifa especial ó a partilha, senão filha de 
um administrador ou do algum empregado 
da província'do Bio Grande, e lembrada 
talvez com indiscripção, foi tomada com calor 
e sem reflexão por muitos Rio-Grandcnseg, 

Se tudo conspira para demonstrar a Inofijh 
cacia dessa medida, como adoptai-a f 

Nos países da Europa, cm cujas fronteiras 
o contrabando se faz com grande força, não 
se ha lançado mão do tarifas especiaos para 
certas zonas das mesmas fronteiras. Os meios 
de que sc lança mão são outros. 

Os principios quo para obviar o contra­
bando tniiitão sobro as' fronteiros terrestres, 
tem igual senão mór força sobre as fronteiras 
marítimas. Entro nós a extensão de nossas, 
costas dão abrigo fácil e seguro ao contra? 
bando; as bases, portanto, ou as medjdas H 
adoptar devem ser em tudo igqaos para todoã 
as provincias, porque o dominio do contHb» 
bando, o seu periga e males são também 
geraos. Estes principios são os seguintes: di­
reitos qoasi nominaos sobre os objectos que 
cm pequeno volume contém arando valor, 
quo podem nasalgiberas ou debaixo das ves­
tes ecom facilidade oceultar-se, e evitar «ssiip, 
a lisealisação. 

Em geral direitos módicos, quo sobro o bem 
dc produzirem cm regra mór importação o 
renda, evilão o con|i'uhãndn-

Finalmente moralidade dos agonies fisoaea, 
repressão da fraude, igualdade do favores o 
ónus a todos os negociantes, facilidade e 
promptidão no expediento das alfandegas. 

As mercadorias quo em gerai entrão pelas 
nossas fronteiras do Rio Grande do Sul nãú 
são fazendas nem objectos que em pequena 
volume eonlenhSogrande valor. São liiaepdas 
reaes, destinadas a'consumo das classes obrei­
ras, e da população .dos campos. Ora, oslas 
mesmas fazendas devem receber diminuição 
nos direitos actuaos, o Já desta maneira o mal 
de algum modo attenuar-so-ha. 

As ferragens pela mór parto pertencem á 
classe das materias primas, e a moderação 
dos direitos sobro ellos foi rçcommendada á 
commissão da tarifa. 

Os interesses da administração são pois os 
mesmos daqueíles que pedem uma tarifa espe­
cial ; mas releva observar que muitos dos inte­
resses nossas medidas ainda hpje recebem mer­
cadorias de contrabando por via do Jaguarão; 
muitos del les tirarão grandes vantagens do con­
trabando, quando a flseaHwção se achava ao 


